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 EDITAL 

   PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº  009/2022.                                                                                                                                                                                                                                

REGISTRO D E PREÇOS.  

1. DA LICITAÇÃO 

1.1. O Município de Itabaiana do Estado de Sergipe, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para os serviços de 

levantamento topográfico e diversas localidades no Município de Itabaiana, conforme especificações 

e quantidades detalhadas no Anexo I – Termo de Referência.   

1.2. A presente licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 

n.º 026/2020, de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 04, de 02 de janeiro de 2006,  Lei Federal n.º 8.666, de 

21 de junho 1993, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 

2000, Decreto n.º 3.784 de 06 de abril de 2001, bem como pelas condições estabelecidas neste 

instrumento. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 04/02/2021 (quatro de  fevereiro de dois mil e 

vinte e dois) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília. – Horário de Brasília 

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 17/02/2022 (dezessete de fevereiro de dois mil 

e vinte e dois), até às 07:00h (sete horas) – Horário de Brasília. 

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 17/02/2022 (dezessete de 

fevereiro de dois mil e vinte e dois), às 08:00h (oito horas) – Horário de Brasília. 

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 

3.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o www.Licitanet.com.br, onde 

poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

em contrário informada pela Pregoeira. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E INFORMAÇÕES 

4.1. Observado o prazo legal, o(a) licitante poderá formular consultas por e-mail ou telefone, 

informando o número da licitação. 
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4.2. Para mais esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a) Endereço do setor de licitações da Prefeitura municpal de Itabaiana: Rua Francisco Santos, nº. 160, 

2º Andar, Centro. CEP: 49.500-067. Itabaiana/SE; 

b) Horário de atendimento ao público: 07h00min às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira; 

c) Referência de tempo: horário de Brasília/DF; 

d) Sites:  www.licitanet.com.br  ;  www.itabaiana.se.gov.br;  www.tce.se.gov.br; 

e) Endereço Eletrônico: licitacao.pmita@gmail.com; 

f) Números de Telefones/(79)-3431-9712 Ramal 209. 

5. ANEXOS 

5.1. ANEXOS 

5.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

5.1.2. ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Comercial (art. 40, XVII e §2º, IV, Lei nº. 8.666/93). 

5.1.3. ANEXO III- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

5.1.4. ANEXO IV- Planilha de Preços da Licitante (art. 40, XVII e §2º, IV, Lei nº. 8.666/93). 

5.1.5. ANEXO V – Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura (art. 40, XVII e §2º, II, Lei nº. 8.666/93).  

5.1.6. ANEXO VI – Cronograma de Desembolso Máximo (art. 40, XVII e §2º, IV, Lei nº. 8.666/93). 

5.1.7. ANEXO VII - Planilha Analítica da Composição do BDI (art. 40, XVII e §2º, IV, Lei nº. 

8.666/93). 

5.1.8. ANEXO VIII -  Planilha Analítica da Composição dos Encargos Sociais (art. 40, XVII e §2º, 

IV, Lei nº. 8.666/93). 

5.1.9. ANEXO IX – Declaração De Responsabilidade E Liberação Ambiental 

5.1.10. ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preços  

5.1.11. ANEXO XI  Modelo da Minuta de Contrato 

6. DO OBJETO 

6.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de empresa 

para os serviços de levantamento topográfico e diversas localidades no Município de Itabaiana, 

conforme descrição no anexo I do edital, conforme especificações e estimativas de quantidade 

contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações nas quantidades estimadas no Termo de Referência – Anexo I, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.estancia.se.gov.br/
http://www.itabaiana.se.gov.br/
http://www.tce.se.gov.br/
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7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Em conformidade com o disposto no § 2º, do art. 7º, do Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 

2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento 

equivalente; 

7.2. Os recursos orçamentário para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no 

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

 

8.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível 

e pertinente com o seu objeto. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

na conformidade do item 8, deste edital. 

8.3. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas neste 

Edital e que estiverem devidamente credenciados no site www.licitacoes-e.com.br.  

8.3.1. vide órgãos participantes constantes no item; 

8.4. Estão impedidas de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas: 

8.4.1. Reunidas em consórcio;  

8.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país;  

8.4.3. Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar;  

8.4.4. Declaradas inidôneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

8.5. Não poderão participar Dirigentes ou servidores Municipais, bem como aqueles 

relacionados conforme o art. 9.º da Lei nº 8.666/93.  

 

 

9.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, art. 9.º do Decreto n.º 10.024/2019), obtidas 

junto ao sistema LICITANET no sítio www.licitanet.com.br 

8 . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

9 . DO CREDENCIAMENTO: APLICATIVO  LICITANET 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou 

de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Municipio, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

10.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

10.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Municipio de Itabaiana denominada Pregoeira, 

nomeada pela Portaria n.º 026/2022 de 04 de Janeiro de 2022, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o sistema LICITANET, constante do site:  

www.licitanet.com.br  

10.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do(a) representante credenciado(a) e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos 

no preâmbulo deste Edital. 

10.4. Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitanet.com.br  opção Acesso 

Identificado, observando data e horário limite estabelecidos. 

10.5. É recomendável que os(a) licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando 

para cadastrá-las no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo sistema LICITANET e 

apenas na data e horário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas. 

10.6. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 

requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções previstas neste Edital. 

10.7. O (A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.8. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 

para imediato bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao LICITANET (órgão provedor 

do sistema). 

10.10. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 e/ou Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016 deverão atender ás regras de 

10 . DA PARTICIPAÇÃO 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.  

 

 

11.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

 a) Coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

 

12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.  

12.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo sistema licitanet.com.br  

12.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação.  

12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  

11 . DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12 . DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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12.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do termo de referência e dos anexos.  

12.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

12.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

12.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração.  

12.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data 

e horário da sessão.  

 

13.1 . A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado 

da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e 

rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada 

em moeda corrente e, obrigatoriamente, conter; 

 

13.1.1 Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, indicando 

expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao estabelecido, bem como 

prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - 

Anexo II deste Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal 
 

13.1.2 Planilha de Preços da Licitante, de conformidade com o Anexo III deste Edital, preenchendo-

se os campos destinados aos preços unitários propostos, para todos os itens de serviços relacionados 

e calculando os respectivos preços parciais e totais, não sendo permitida qualquer alteração nas 

colunas: item, descrição, unidade e quantidade, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante 

legal.   
 

13.1.2.1 Em face do regime de execução dos serviços objeto desta licitação, a planilha de valor orçado 

pela licitante quanto aos seus quantitativos dever ser seguida a estrutura de itenização constante da 

planilha do valor orçado pela Prefeitura – Anexo IV 
 

13.1.2.2 Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a planilha 

que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma do art. 7, §2°, II da Lei n° 

8.666/93 e Súmula 258/2010 do TCU. AS REFERIDAS COMPOSIÇÕES DEVERÃO SER 

IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS POR FOLHA. 

13 . DAS PROPOSTAS 
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13.1.2.3 Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no SINAPI. 

Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão-de-obra Horista e Mensalista, de 

acordo com o Anexo VII, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal. 
 

13.1.2.4 Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais (Anexo VII) fornecida 

pela Prefeitura deverão observar para o seu preenchimento os percentuais na Legislação em 

vigor. 
 

13.1.2.5 Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos valores de 

desembolso, discriminando separadamente os serviços de acordo com os itens constantes da 

Planilha de Preços da Prefeitura e compatível com o Cronograma de Desembolso Máximo – Anexo 

V a este Edital, carimbada, assinada ou rubricada pelo representante legal. 
 

13.1.2.6 Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme modelo 

apresentado no Anexo VI, e em conformidade com os índices estabelecidos no acórdão 2622/2013 – 

TCU 
 

13.1.2.7 Os tributos, IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 

sobre Lucro Liquido) não devem integrar o calculo do BDI, tampouco a planilha de custo direto, 

e os itens Administração local, Instalação de Canteiro, e Acampamento e Mobilização e 

desmobilização, não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Acórdão TCU nº 325/2007. Na 

elaboração da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à 

Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desmobilização, devendo seguir, 

ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no Acórdão 2622/2013 – TCU. 

13.1.2.8 Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de estabelecer 

percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

comprovar, juntamente com a proposta, mediante a apresentação de documentos comprobatórios 

dessa opção, bem como comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim de se 

verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará.   
 

13.1.2.9 A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse 

direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, sem opção pelo 

simples nacional 

13.1.2.10 O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas 

as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

13.1.2.11 A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13.1.2.12 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, 

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas 

todas e quaisquer despesas para os serviços utilizados durante o período, tributos diretos e indiretos 
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incidentes sobre o objeto licitado. 
 

13.1.2.13 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 

13.1.2.14 Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) 

que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. 

13.1.2.15DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer 

natureza e outros mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

13.1.2.16. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número 

da conta-corrente; 

13.1.2.17. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo IX. 

 

13.1.2.18 O LICITANTE VENCEDOR ESTÁ OBRIGADO A APRESENTAR A SUA 

PROPOSTA REFORMULADA, NAS CONDIÇÕES AS QUAIS FOI DECLARADO 

VENCEDOR NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, TENDO EM 

VISTA A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO AO NOVO VALOR FINAL OBTIDO. 

 

13.1.2.19 Na apresentação da proposta reformulada, acaso quando da composição dos preços não se 

consiga chegar ao valor exato ofertado, esse deverá ser composto e arredondado a menor. 

 

14. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

14.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar preferencialmente autenticados 

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes. 

14.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 

exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação. 

14.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

14.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de   

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.licitanet.com.br/
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14.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

14.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

14.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

15.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

15.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

15.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

15.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

15.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

15.9. A disputa ocorrerá pelo valor GLOBAL do empreendimento. 

15.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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15.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o 

mencionado no termo de referência.  

15.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

15.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

15.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-seá automaticamente. 

15.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

15.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

15.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá 

oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a 

Pregoeira estará autorizada a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo 

arredondamentos a menor, no valor unitário. 

15.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira, 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

15.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como 

eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” 

bilateral. 

15.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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15.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

15.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

16. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME EEMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

16.1  Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e 

às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial 

o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

16.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 por licitante que 

não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, 

sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

16.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

16.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de  05  (cinco)   dias   úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação 

dada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 

16.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 
 

16.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

16.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 
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16.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

16.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

16.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do 

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

16.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

16.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.10.No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

16.11.    Da Margem de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro 

de 2015, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local 

e regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes 

termos: 

16.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou 

até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço; 

 

16.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

 

16.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte 

sediada local ou regionalmente com base no item 16.11.2, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação do item 16.11.1, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

 

16.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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16.11.5. Nas licitações de bens de natureza divisível em que se estabelecer cota reservada, a 

prioridade será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

16.11.6. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

 

16.11.6.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

 

16.11.6.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, 

conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim 

considerados, especificamente: Areia Branca, Campo do Brito, Macambira, Malhador, 

Moita Bonita, São Domingos, Ribeirópolis, Itaporanga d´Ajuda e Frei Paulo 

 

16.11.7 Ao final dos lances de cada item, as empresas devidamente cadastradas como 

Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e que 

estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta 

deverão manifestar-se acerca de sua condição, para que se possa verificar a ocorrência de 

eventual empate ficto e/ou aplicar o direito de preferência previsto no item 16.7 e seus subitens 

deste Edital.  

 

17.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO 

TOTAL DO ITEM/LOTE apurado pelo menor valor TOTAL do item/lote. 

17.2. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados 

no mercado, constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitação do(a) 

licitante, conforme disposições do Edital. 

17.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, poderá ser solicitada a comprovação da exequibilidade, caso não seja comprovada a 

exequibilidade a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

17.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade 

17.3.2. Será considerado inexeqüível, na forma do art. 48, §1º da Lei nº. 8.666/93, o preço 

cotado inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

 

17.3.2.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 

do valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1º, a da Lei nº. 8.666/93), ou 

17 . DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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17.3.2.1.1 Valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1º, b da Lei nº. 8.666/93). 

 

17.3.3. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de 

acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade 

dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e 

contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, 

após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento 

de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, 

ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 48, inc. II da 

Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 262 – TCU 

17.4. Se a proposta não for aceitável ou se o(a) licitante não atender às exigências de habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. 

17.5. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

17.6. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

17.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos 

praticados pela Pregoeira, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão. 

17.8. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

proponente, desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

17.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

18.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

18 . DA HABILITAÇÃO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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18.1.1.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

18.1.1.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 
 

18.1.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
 

18.1.1.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos. 
 

18.1.1.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante fora filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
 

18.1.1.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

18.1.1.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

18.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

18.2.1 – No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

18.2.2 - No caso de sociedade empresária: ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), 

devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 

administradores, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

18.2.3 – No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

18.2.4 – No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 

69, de 18 de novembro de 2019, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNCRC. 
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18.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

18.2.6. - RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

18.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal;  

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

ESTADUAL da sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

MUNICIPAL da sede do licitante; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), conforme a Portaria PGFN/RFB n.º 1.751, de 02 de outubro de 2014; 
 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII – A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943.  

g) As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

h)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 
 

i)   A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
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18.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

18.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, 

salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente; 

18.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.5.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I 

da Lei nº. 8.666/93) ou Registro ou inscrição no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei nº. 8.666/93). 

18.5.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93), que se dará da forma que segue: 

18.5.3 Comprovante de aptidão técnico – operacional para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante 

apresentação de Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

18.5.4 A capacitação técnico – profissional suso aludida será feita mediante comprovação de a 

licitante possui em seu quadro de pessoal, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior, devidamente registrado no CREA ou CAU do domicílio ou sede da licitante, com 

apresentação de registro válido à data prevista para entrega da proposta (Certidão de Registro e 

Quitação – CREA ou CAU), e declarado na forma do Anexo IX detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, atestado(s) 

esse(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, o(s) qual(is) deverá(ão), também, ser 

apresentado(s). 

18.5.4.1. Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na 

forma do Acórdão nº 7.286/2010 – TCU - 2ª Câmara: 

18.5.4.1.1 Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

18.5.4.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

18.5.4.1.3. Contrato de Trabalho, regido pela CLT; 

18.5.4.1.4. Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código 

Civil; ou 
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18.5.4.1.5 Certidão de registro da licitante no CREA, se nela constar 

o nome do profissional indicado 

18.5.4.1. A indicação das instalações e do aparelhamento será feita mediante a apresentação da 

relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, na data prevista para entrega da 

proposta. 

19 . DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

19.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

Itabaiana dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado 

nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

20. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

20.1. Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

Itabaiana dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado 

nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA – SE. 

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____. 

ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 

20.2.  Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada 

pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

20.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

20.4. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem 

ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, 

a fim de facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

20.5. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que 

encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 

filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

20.6. Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 
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20.7. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 19.2 e 19.3 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos 

os interessados 

20.8. O prazo estabelecido no item 19.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

20.9.Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

20.10 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

20.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira. 

20.12.Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

20.12.Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

21.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

21.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), 

durante a sessão, na fase de habilitação. 

21.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 

(três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, 

havendo campo específico para esse fim no site www.licitanet.com.br. 

21.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por 

meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito 

de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a). 

21.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

21.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

21

02 
. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
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21.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando 

este(a) mantiver a sua decisão. 

21.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na sala da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Rua Francisco Santos, nº 160, 2º Andar, centro 

Itabaiana/SE. 

21.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) 

adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

22.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, a Pregoeira fará a adjudicação do(s) 

ITEM(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para 

homologação da licitação. 

22.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a). 

22.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar 

o Contrato. 

 

23. DA ASSINATURA E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes vencedoras 

de cada item serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo XI – 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, deste Edital. 

23.2. As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da convocação, para comparecer perante a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO a fim de assinar a Ata de Registro de Preços. 

23.3. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Termo Contratual, 

ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação constante da 

proposta comercial apresentada. 

23.4. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 

Municipio, gestor do Registro de Preços, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei n.º 8.666/1993. 

22
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 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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23.5. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas 

ou o não comparecimento para a sua assinatura implicará no cancelamento do registro do(s) preço(s) 

do(s) item(ns) para este fornecedor. 

23.6. As demais licitantes classificadas neste processo, em ordem crescente de preço proposto por 

item, poderão ser convocadas para compor a Ata de Registro de Preços, na condição de aceitarem os 

preços do primeiro colocado em cada item, ou nos casos previstos neste Edital e na Ata dele 

decorrente. 

23.7. É facultada à Administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas referentes à sua 

classificação, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das SANÇÕES previstas neste 

Edital. 

23.8. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, nele já 

incluídas eventuais prorrogações, conforme art. 11 do Decreto Municipal nº 171/2017. 

24. DO LOCAL, PRAZOS E PROCEDIMENTOS PARA OS SERVIÇOS 

24.1 –O Município de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de 

Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

24.2 – A emissão das Ordens de serviço será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos 

usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e 

serão formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

24.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de serviço sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

24.4 –Os serviços serão atestados por Servidores designados pela Autoridade Competente que 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

24.5 –– Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao Órgão Competente . 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 

25.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

25.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual. 

25.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços  foram em desacordo com a 

proposta,  após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de recebimento 

e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 
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25.4. Todos os serviços  deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que  será 

acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela Prefeitura Municipal de 

itabaiana. 

25.5. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da 

CONTRATANTE,especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pelo 

Municipio. 

25.6. O Municipio de Itabaiana, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de:  

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;  

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e em especial, 

na aplicação das sanções estabelecidas;  

d) fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condiçõesestabelecidas; 

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

exigência sua;  

g) registrar as ocorrências havidas, firmado com o preposto da CONTRATADA; 

25.7. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

26. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

26.1. Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) 

de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

26.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

26.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

26.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

26.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

26.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 

fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

26.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 

validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
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26.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da 

presenta Ata de Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito 

ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

26.3.4 – A Prefeitura Municipal de Itabaiana poderá deduzir, do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

26.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

27. DA CONTRATAÇÃO  

27. 1 – Para a execução dos serviços serão celebrados os respectivos contratos, na forma do Anexo 

XI deste edital;  

23.2 – Os contratos celebrados reger-se-ão de acordo com as respectivas cláusulas e nos moldes da 

Lei nº. 8.666/93, observando-se o disposto nos parágrafos 2º a 4º do Art. 11 do Decreto Municipal 

nº. 171/2017. 

28. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

28.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

I.  Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar, 

armazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriundos da referida obra, 

além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a 

realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n°307 de 2002 

II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1º do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, 

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 

VI. Manter no escritório livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas 

na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da 

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 
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comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem 

requisitados pela Contratante; 

28.2. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados; 

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada; 

III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 

objeto deste Contrato; 

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 

Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento  

29. PENALIDADES  

29.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 

29.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

29.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

29.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

29.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

29.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

29.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

29.1.7 – Não mantiver a proposta. 

29.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

29.1.9 – Fizer declaração falsa. 

29.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

29.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA 

as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

29.2.1 – Advertência. 

29.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, 

no caso de atraso na entrega. 

29.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa 

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 
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29.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de 

inexecução total ou parcial do serviço por culpa da FORNECEDORA. 

29.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Serviço, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

29.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, 

e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

29.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

29.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

30. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

30.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

30.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da contratada  de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

31. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

31.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação 

ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos 

fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que seja atendido o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

32.2. A empresa proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

32.3. Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

32.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
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a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.  

32.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogála, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

MUNICÍPIO DEITABAIANA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

32.6É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

1. proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

2. relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação da licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 

e o ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

3. convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 

de suas propostas. 

32.6As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes 

com o objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

32.7Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA. 

33. DOS CASOS OMISSOS 

33.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei n.° 

10.520, de 17.06.2002.  

34. DO FORO 

34.1. Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato fica eleito o foro da cidade de 

Itabaiana, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

 

Itabaiana/SE, 04 de Fevereiro  de 2022. 

 

Sabrina Munike dos Santos Souza 

Pregoeira
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  TERMO DE REFERÊNCIA 

 MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

ANEXO I 

Pregão Eletrônico ___/2022-SRP 

1.0 – OBJETIVO 

 A contratação de empresa  especializada para contratação de empresa para os serviços de 

levantamento topográfico e diversas localidades no Município de Itabaiana, conforme descrição no 

anexo I do edital. 

2.0 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 Os serviços serão executados em conformidade com a metodologia classe IIPAC, observando-se 

as normas da NBR 13.133/94 da ABNT e mais o que se fizer necessário para atendimento às 

posturas locais. 

Os arquivos de texto e tabelas deverão ser elaborados em word / excel, apresentando fotos e mapas 

digitalizados. 

O desenho deve incluir prancha e carimbo padrão do Município de Itabaiana, contendo título e data 

do levantamento; endereço completo do local levantado; nome e número da ART do responsável 

técnico; nome da empresa contratada; precisão do levantamento; tabela de revisões com as 

respectivas datas. 

O desenho deve conter notas e legenda dos símbolos u lizados e tabela de áreas, que permitam a 

perfeita compreensão dos dados levantados. 

Apresentar planta de situação e localização de cada área, contendo a representação das áreas 

aferidas. 

Memorial descritivo, relatório técnico e monografia do marco geodésico de transporte e/ou de 

levantamento através de G.P.S. 

Realizar serviço de levantamento topográfico cadastral planilha timetrico com distanciamento de 

estacas de 20m em 20 m, secções transversais, perfil longitudinal, cadastro de imóveis, incluindo 

os passeios laterais, vias laterais da BR-235, canteiros laterais da BR-235, destacando (postes, 

árvores, valetas de drenagem, caixas de drenagem, etc) e pista principal. Após o termino do 

levantamento os projetos deverão ser entregues impressos em três vias e em arquivo digital  DWG 

(AutoCAD), acompanhado de registro em conselho de classe do serviço prestado.  Destacando que 

o levantamento cadastral planialtimentrico deverá ser confeccionado na escala de 1:1000 e os 

detalhes transversais em  escala de 1:200 

 A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do 

Art. 2º, incisos III e IV, do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017, pela contratação 

para diversos órgãos públicos, proporcionando melhor planejamento dos gastos públicos, bem 

como em virtude da impossibilidade de se definir, prévia e exatamente, o quantitativo a ser 

demandado pela administração. 
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 3.0 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 –A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legal, na Lei nº 10.520 subsidiada pela 

Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal n° 004, de 02 de 

janeiro de 2006, e Decreto Municipal nº 105/2016, Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 

2017 e Decreto Municipal nº 179/2017. 

4. DESCRIÇÃO DS ÍTEM 

4.1  - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PREÇO MÁXIMO (R$) 

1.  contratação de empresa  especializada para 

contratação de empresa para os serviços de 

levantamento topográfico e diversas 

localidades no Município de Itabaiana. R$ 985.900,00 

 

4.2 DO INTERVALO MINIMO ENTRE LANCES  

ITEM  DESCRIÇÃO 

 

VALOR  

ESTIMADO 

 

INTERVALO 

MÍNIMO 

1. contratação de empresa  especializada 

para contratação de empresa para os 

serviços de levantamento topográfico 

e diversas localidades no Município 

de Itabaiana. R$  985.900,00 R$ 19.718,00 

 

4.3 – DEMONSTRATIVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
PMI FMS 

SMTT 

1 

contratação de empresa  

especializada para 

contratação de empresa 

para os serviços de 

levantamento 

topográfico e diversas 

localidades no 

Município de Itabaiana. 

 

R$ 500.860,00 

 

R$ 5.040,00 

 

 

 

R$ 480.000,00 
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4.3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.3.1 O prazo de vigência do contrato será      de ----- meses a partir da data de sua assinatura, sendo 

o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato  de ____mês, contados a partir da 

emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá 

ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, 

§1º da Lei nº. 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

VIII.  Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar, 

armazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriundos da referida obra, 

além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a 

realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n°307 de 2002 

IX. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

X. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1º do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

XI. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

XII. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, 

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 

XIII. Manter no escritório livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas 

na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da 

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

XIV. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem 

requisitados pela Contratante; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a efetividade 

na realização dos serviços prestados; 

8. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada; 

9. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto 

deste Contrato; 
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10. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para as devidas correções; 

11. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

 

12. DOS MATERIAIS A SEREM RECEBIDOS 

a O material será recebido em definitivo após verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e Proposta, com consequente aceitação no mesmo dia 

da entrega;  

b O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 O serviço previsto no contrato deve ser realizado por empresa habilitada com base nos Projetos 

Básico e executivo da obra, sob responsabilidade técnica de profissional devidamente credenciado 

ao CREA, mediante ART da obra e serviço. 

 As quantias apresentadas para elaboração do Projeto são previsões alteráveis de acordo com o 

levantamento previo para projeto construtivo do poço. 

 

 

 

 

Yan Henrique Tavares Santana 

Engenheiro Civil  
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ANEXO II 

CARTA-PROPOSTA (Modelo) 

____________, ____ de ______________ de 2022. 

À 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

(Endereço da sede da Prefeitura) 

ESTADO DE SERGIPE 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. ______/2022 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, declarando que:  

➢ Executaremos os serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº. _____/2022, pelo preço de 

R$ _____________ (por extenso), no prazo máximo de ______ (___________) dias vinculado, 

exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluído neste, a mobilização, cujo prazo será 

contado a partir da data da assinatura deste Contrato e recebimento da respectiva Ordem de 

Serviço a ser emitida pela Prefeitura, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta; 

➢ Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ______ (_________) dias consecutivos, 

contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando 

que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, 

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o 

período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, 

tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos; 

➢ Utilizaremos o equipamento necessário à perfeita execução dos serviços, de acordo com as 

exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscalização da Prefeitura; 

➢ Na execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo 

desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com 

as normas e padrões dessa Prefeitura. 

Atenciosamente, 

_____________, de __________ de 2022 

(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 

Nome da Empresa: 

Endereço: 

CEP: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 

de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no 

item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Cidade/UF, ____ de _____________ de 2022. 

 __________________________________________________________________________ 

(representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO IV 

 

PLANILHA DE PREÇOS DA LICITANTE 

 

 

Pregão Eletrônico nº. _____/2022. 

 

 

(No sistema, a mesma deverá delinear a formação do seu preço, obedecendo, taxativamente, a 

itenização da planilha de preços da Prefeitura) 
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ANEXO V 

 

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA 

 

 

Pregão Eletrônico nº. _____/2022 

 

 

 

 

 

 

(No sistema) 
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ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 contratação de empresa para os serviços de levantamento topográfico e diversas 

localidades no Município de Itabaiana, conforme descrição no anexo I do edital 

 

             PRAZO: 12 (doze) meses 

OBS: Segue em anexo 

 

OBS. Admite-se uma variação percentual de 20% (vinte por cento) para mais ou para 

menos em cada mês, não podendo, no entanto, na totalização do cronograma físico e 

financeiro ultrapassar 100% (cem por cento). 
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ANEXO VII 

 

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM UNID PERC.

1 %

2 %

3 %

4 %

5 %

6

06.001 %

06.002 %

06.003 %

06.004 %

DESCRIÇÃO

AC - Administração Central 

S - Seguro 

R - Risco e Garantia 

DF - Despesas Financeiras 

TOTAL DO BDI : 

L - Lucro 

 PIS 

 COFINS 

 ISS 

 Percentual sobre o faturamento (lei 12.844/2013) 

I - TRIBUTOS 
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ANEXO VIII 

PLANILHA ANALÍTICA DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS HORISTA 

E MENSALISTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM UNID FÓRMULA
VALOR 

TOTAL

A

A1 %

A2 %

A3 %

A4 %

A5 %

A6 %

A7 %

A8 %

A9 %

B

B1 %

B10 %

B2 %

B3 %

B4 %

B5 %

B6 %

B7 %

B8 %

B9 %

C

C1 %

C2 %

C3 %

C4 %

C5 %

D

D1 %

D2 %

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL : 

INCIDÊNCIAS OU EFEITOS 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS 

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

ENCARGOS INDENIZATÓRIOS 

ENCARGOS TRABALHISTAS 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 

SALÁRIO MATERNIDADE 

FERIADOS 

AUXÍLIO ENFERMIDADE 

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO 

SENAI 

INCRA 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEBRAE 

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 

SECONCI-SE 

DESCRIÇÃO

ENCARGOS INSTITUCIONAIS 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

FGTS 

SESI 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO AMBIENTAL (modelo) 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº. _____/2022 – Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

 

 

________________, inscrito no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e 

do CPF nº _________________, DECLARA, para os devidos fins de direito que conhece a 

legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível federal, 

estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 

preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta 

licitação; que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, e pelos órgãos específicos de controle 

ambiental; que se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e 

pela execução dos  serviços objeto deste Pregão, bem como se responsabiliza ainda pela 

autorização dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das 

ações previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário. 

 

Declaram, também, que assumem sem repasse a PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIANA, 

toda a responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado 

motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

 

(data) 

(Nome e assinatura do representante legal) 

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor) 
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ANEXO X  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos _____ dias do mês de _________, do ano de _____, o MUNICÍPIO DE 

_______________, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 

________________, com sede administrativa à ____________________, n° ___, Centro, 

_____________/SE, neste ato representado Prefeito Municipal Sr°______________________, 

doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.104.740/0001-10, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° _____/2022, para 

Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Municipal n.º 026/2020 de 19 de fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 

2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 04, de 02 de janeiro 

de 2006,  Decreto nº 105 de 12 de Dezembro de 2016, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, 

Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto n.º 

5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.º 3.784 de 

06 de abril de 2001 e o Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa para os 

serviços de levantamento topográfico e diversas localidades no Município de Itabaiana, conforme 

descrição no anexo I do edital, para os seguintes órgãos:  

•    Prefeitura Municipal de Itabaiana;  

•    Fundo Municipal de Saúde; 

• Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do 

Decreto Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017.   

1.3. As empresas que registraram preços visando os serviços de execução, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços, decorrentes de acordo com o resultado do Pregão Eletrônico SRP n.º 

______/2021 são: 

FORNECEDORA 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada 

__________, neste ato representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº 

___________, residente e domiciliado ______________, Telefone ______________. 
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Item 
Especificação Und Qnt Marca Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.        

2.        

Total:  

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

 .2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 

mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá:  

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) 

de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão 

efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 

fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de 

Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

3.3.4 – A Prefeitura Municipal de Itabaiana poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de 

sua assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 – A Prefeitura  Municipal de Itabaiana  será o Órgão responsável pelo controle e administração 

da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

 6.2 – A emissão das Ordens de Serviço será da inteira responsabilidade da prefeitura, cabendo ao 

mesmo todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da emissão 

da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviço sem a prévia existência do respectivo crédito 

orçamentário. 

6.4 – O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento. 

6.5.   O prazo para refazer os serviços  será de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento da devolução 

do serviço não aceito pelo Contratante.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

6.6 – Os serviços serão recebidos e conferidos por Servidor designado pela Autoridade Competente 

que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

6.7 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 

aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao municipio para pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 
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7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA 

as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, 

no caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de recusa 

injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de 

inexecução total ou parcial do serviço por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Serviço, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, 

e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

➢ 8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana, para os 

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão 

contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de 

compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
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respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro 

de Preços. 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

9.1Para a execução dos serviços serão celebrados os respectivos contratos, na forma do Anexo IX 

deste edital;  

9.2 – Os contratos celebrados reger-se-ão de acordo com as respectivas cláusulas e nos moldes da Lei 

nº. 8.666/93, observando-se o disposto nos parágrafos 2º a 4º do Art. 11 do Decreto Municipal nº. 

171/2017.. 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

10.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

10.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

10.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

10.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  

10.2.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório;  

10.2.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

10.2.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

10.2.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

10.2.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

10.2.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o municipio fará o cancelamento 

da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

1.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

11.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento 

de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  
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11.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada 

a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

11.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

11.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

11.3 – Competências da CONTRATADA: 

11.4.   Na execução do objeto do contrato, obriga-se a  CONTRATADA:  

I. Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar, 

armazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriundos da referida obra, 

além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a 

realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n°307 de 2002 

II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1º do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, 

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 

VI. Manter no escritório livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas 

na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da 

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem 

requisitados pela Contratante; 
 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados; 

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada; 

III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 

objeto deste Contrato; 

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 
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Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 

portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução da 

presente Ata Contrato. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

serviço com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta 

Ata, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, 

diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO 

É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo 

de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o 

Decreto n° 171 de 07 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito 

o Foro da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ÓRGÃO PARTICIPANTE  

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

I - ___________________________________________ 

II - __________________________________________ 
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ANEXO XI– MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO 

ENTRE O MUNICIPIO DE ITABAIANA/SE E A 

EMPRESA __________, NOS TERMOS DO 

PROCESSO LICITATÓRIO, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2022. 

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABAIANA, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 13.104.740/0001-10 neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. ________, 

brasileiro, maior, ____, ____ registrado no C.P.F nº ___________ e RG nº _______ SSP/SE, residente 

e domiciliado a _______________ ora denominado CONTRATANTE,  tendo por outra parte a 

empresa ___________, inscrita regularmente no C.N.P.J sob o nº ____________ estabelecida à 

__________, neste ato representada por seu ____________, o senhor registrado no C.P.F sob o nº. 

______________ e RG Nº________SSP/ residente e domiciliado(a) à  _______________ por ora 

denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente TERMO DE CONTRATO, 

celebrado com o amparo da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, e em decorrência do Edital de Pregão 

Eletrônico nº. ___/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 Este termo decorre da aplicação da Lei nº. 10.520/2002, Decreto Municipal nº. 026/2020 de 

19.02.2020 e, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e alterações e vincula-se ao Procedimento de 

Licitação, Pregão Eletrônico nº____/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto deste termo objeto a ____________, Pregão Eletrônico nº ___/2022, e de 

acordo com o admitido na proposta apresentada pela empresa vencedora do certame, que constitui 

parte integrante deste. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1 – O contrato será por forma de Execução Indireta; 

3.2 - O regime de execução apresentado neste contrato é o tipo empreitada por preço global, sendo 

contratada a Prestação de Serviço por preço total e certo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 

4.1 As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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4.2 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas 

nos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do 

objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento 

contratual. 

4.3 A execução do objeto previsto neste termo será fiscalizada e gerenciada pelo servidor designado 

servidor nomeado em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e 

fiscalizar a execução do presente Contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 

4.4 A Secretaria de Obras, CONTRATANTE, registrará todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, sendo-lhe assegurada a prerrogativa de: 

a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 

b) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 

as providências necessárias para a boa execução do objeto contratual; 

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, 

na aplicação das sanções estabelecidas; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas; 

e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 

f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer 

exigência sua; 

g) registrar as ocorrências havidas, firmado junto ao preposto da CONTRATADA; 

4.5 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

 

5.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ ______________________, 

de acordo com o solicitado e efetivamente executado pela Contratada. 

5.2 §1º - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após 

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da 

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação: 

I. Nota fiscal; 

II. Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de 

recebimento provisório da obra, para a parcela final; 

III. Comprovação de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das 

Certidões de FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas. 

§2º - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais (R$), 

obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de conformidade com o Cronograma 



    
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

 

 Praça Fausto Cardoso, nº 12 – Centro - Itabaiana/SE - CNPJ sob n° 13.104.740/0001-10 
 

48 

  

Físico-Financeiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatura única, após a conclusão dos 

serviços; 

§3º - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e posterior 

encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) 

dias para efetivação do pagamento; 

§4º - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de 

imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada 

das causas de seu indeferimento; 

§5º - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1º/3º acarretará indenização por 

inadimplência pela variação do INCC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela 

até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na 

forma do art. 40, XIV, “c” da Lei nº. 8.666/93; 

§6º - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

§7º - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei nº. 8.880/94, ou na 

ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade 

cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificada 

nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados pela 

FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 

40, XI da Lei nº. 8.666/93; 

§8º - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados 

até o mês previsto no Cronograma físico-financeiro, para o evento gerador do faturamento. 

§9º - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos: 

I.  Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer 

forma, prejudicar a Prefeitura; 

II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato; 

III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos 

deste Edital; 

IV. Erros ou vícios nas faturas. 

§10º - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar 

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá o 

imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será ________ a partir da data de sua assinatura, 

sendo o prazo máximo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, de ___mês, contados a partir 

da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor, e que poderá 

ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o art. 57, 

§1º da Lei nº. 8.666/93. 

I.Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II.Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III.Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração 

IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 

Lei nº. 8.666/93 e fixados no Contrato; 

V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§1º - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente 

justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2º do art. 57 da 

Lei nº. 8.666/93. 

§2º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em 

dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas com o objeto da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

Programa de <>, do <> com dotação suficiente, obedecendo a seguinte 

classificação: ............................. .............................. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei n°. 8.666/93) 

No ato do pagamento da 1ª fatura, a Contratada apresentará à Prefeitura garantia de execução 

contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2º 

da Lei nº. 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer 

das modalidades previstas adiante descritas, com validade do prazo contratual. 

§1º - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1º da Lei nº. 8.666/93: 
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I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

II. Seguro garantia; 

III. Fiança bancária. 

§2º - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou 

conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras 

cominações legais, quando for o caso. 

§3º - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de 

Sergipe S/A, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o 

art. 56, §4º da Lei nº. 8.666/93.  

§4º - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de 

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias 

consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do 

Contrato, em consonância com o art. 56, §4º da Lei nº. 8.666/93. 

§5º - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 

valor a que se referem os itens a e b do §1º do art. 48 da Lei nº. 8.666/93, será exigida, para a 

assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §1º do art. 

56 da Lei nº. 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 

correspondente proposta, na forma do art. 48, §2º da Lei nº. 8.666/93 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.1.  A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

I. Acompanhar, controlar e analisar a execução dos serviços quanto à eficiência, eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados; 

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada; 

III. Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do 

objeto deste Contrato; 

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções; 

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a: 

I.  Apresentar no ato da contratação documento comprobatório de responsabilidade em coletar, 

armazenar e destinar de forma adequada os resíduos da construção civil oriundos da referida obra, 

além de anexar cópia do contrato com a empresa licenciada pelo órgão ambiental competente para a 

realização deste serviço, em conformidade com a resolução CONAMA n°307 de 2002 

II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 
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III. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1º do 

art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 

V. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou 

fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, inclusive os que, 

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros; 

VI. Manter no escritório livro de ocorrências, onde serão anotadas todas as ocorrências havidas 

na execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da 

Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra; 

VII. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos contratados, 

comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe forem 

requisitados pela Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RETENÇÕES 

 

10.1. O pagamento será realizado de forma integral, de acordo com as obrigações realizadas. 

10.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta-

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo 

recebimeto da Secretaria de Obras. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar com o documento de cobrança, as 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista que na ocasião estiverem vencidas. 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

10.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

10.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

10.7. O preço apresentado na proposta da CONTRATADA será fixo e não sofrerá reajuste. 

10.8. Do valor global contratado para a prestação do serviço serão retidos os impostos devidos de 

acordo com as legislações vigentes e o enquadramento contábil da empresa contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da 

Lei n° 8.666/93). 

 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas 

no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento ou, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo; 

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Parágrafo único - A aplicação da multa a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a 

critério da Prefeitura, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser descontada dos 

pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1 - A inexecução total ou parcial da contratação enseja a sua rescisão, sem prejuízos das 

penalidades e multas previstas na Lei 8.666/93, neste Edital e no instrumento contratual, devendo a 

parte faltosa arcar com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

 

12.2 - O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos 

autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao 

disposto nos artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

 

I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

a) O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

b) A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma irregular 

à apresentada na proposta; 

c) A lentidão no cumprimento do contrato; 

d) Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital ou no contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h) A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou 
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modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 

i) Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 

administrativa; 

j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

 

II - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

 

III - Judicialmente, nos termos da legislação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - O resumo do presente contrato será publicado na imprensa oficial, conforme as disposições 

constantes no parágrafo único do art. 61 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itabaiana, com a exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que o seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de igual 

teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos. 

 

Itabaiana/SE, ___ de _____________ de 2022. 

                                                                                                                                                                      

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ___________________________________________  

 

2. ___________________________________________  


